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AcÓRDão Nº. 66.647
(Processo tc/504659/2013)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio secUlt nº 47/2010.
responsável/interessado: rozerclaY silva de NazarÉ e associaÇÃo 
do grUPo folclÓrico jUveNtUde cUrUMiN tabatiNga
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do sr. rozerclaY silva de NazarÉ, 
Presidente à época da associação do grupo folclórico juventude curumin 
tabatinga, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.648
(Processo tc/515815/2013)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio fcPtN nº 049/2010.
responsável/interessado: sUlivaN ferreira saNta brÍgida e federa-
ÇÃo iNterestadUal dos trabalHadores MetalÚrgicos e MagNÉti-
cos da regiÃo Norte
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do sr. sUlivaN ferreira saNta 
brÍgida, Presidente à época da federação interestadual dos trabalha-
dores Metalúrgicos e Magnéticos da região Norte, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.649
(Processo tc/504692/2013)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio secUlt nº 133/2010.
responsável/interessado: gracileNe liMa cardoso e associaÇÃo 
desPortiva, cUltUral, ProfissioNalizaNte e social boM Pastor
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da re-
solução nº. 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo referente às 
contas de responsabilidade da sra. gracileNe liMa cardoso, representan-
te legal à época da Associação Desportiva, Cultural, Profissionalizante e Social 
bom Pastor, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.650
(Processo tc/504728/2013)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio secUlt n.º 024/2010.
responsável/interessado: Helder zaHlUtH barbalHo e PrefeitUra 
MUNiciPal de aNaNiNdeUa
advogado: artHUr siso PiNHeiro – oab/Pa nº 17.657
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
impedimento: conselheira daNiela liMa barbalHo (art. 178, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo referente 
às contas de responsabilidade do sr. Helder zaHlUtH barbalHo, Prefeito 
à época do Município de ananindeua, em razão da incidência das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.651
(Processo tc/515860/2013)
assunto: tomada de contas referente ao convênio fcPtN n.º 065/2010
responsável/interessado: edivaldo dos saNtos gUiMarÃes e iNsti-
tUto Para forMaÇÃo PolÍtica, siNdical, aMbieNtal e Profissio-
Nal da aMazôNia-iNstitUto Polis aMazôNia
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução n. 19.503, de 23/05/2023 do tce/Pa, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade do sr. edivaldo dos saNto gUi-
MarÃes, Presidente à época do instituto para formação Política, sindical, 
Ambiental e Profissional da Amazônia – Instituto Polis-Amazônia, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.652
(Processo tc/531662/2013)
assunto: tomada de contas referente ao convênio sedUc nº. 302/2008.
responsável/interessado: fernando jorge de azevedo e conselho escolar 
da e. e. de 1º e 2º graU Professora ruth rosita de Nazaré gonzalez.
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 11 da resolução n°. 19.503-tce/Pa de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do sr. fernando jorge de 
azevedo, coordenador do conselho escolar da e.e. de 1º e 2º grau Pro-
fessora ruth rosita de Nazaré gonzales, à época, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.653
(Processo tc/521800/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
por maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro odiloN 

iNácio teixeira, com fundamento no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35 
da lei complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012, registrar o ato de 
aposentadoria consubstanciado na Portaria aP nº 3181, de 05/09/2012, 
em favor de saNdra sofia MoKarzel de oliveira, no cargo de 
Professor classe i, Nível l, lotado na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.654
(Processo tc/011157/2022)
assunto: Prestação de contas da fUNdaÇÃo cUltUral do estado do 
PARÁ referente ao exercício financeiro de 2021.
responsáveis: joÃo aUgUsto vieira MarQUes jUNior e gUilHerMe 
relvas d’oliveira
ProPosta de decisÃo: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art. 
191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator:
i – com fundamento no art. 56, inciso i, c/c o art. 60, da lei complemen-
tar nº 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares as contas de respon-
sabilidade de joÃo aUgUsto vieira MarQUes, (Período: 01/01/2021 a 
09/02/2021), dando-lhe plena quitação;
ii – com fundamento no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61, da lei comple-
mentar nº 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalva as 
contas de responsabilidade de gUilHerMe relvas d’oliveira, (Período: 
10/02/2021 a 31/12/2021);
iii – recomendar à fcP que:
a)implemente ações para adequação à lei geral de Proteção de dados – lgPd;
b)Disponibilize, de ofício, em seus sítios oficiais ou Portal da Transparência 
as informações de interesse público, para cumprimento da lei de acesso 
à informação;
c)instaure tomada de contas especial para apuração do dano ao erário em 
relação às diárias concedidas e não comprovadas;
d)adote medidas para fortalecer o controle interno.
 AcÓRDão Nº. 66.655
(Processo tc/521892/2018)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sedUc nº 093/2017
responsável/interessado: joÃo da cUNHa rocHa e PrefeitUra MUNi-
ciPal de boM jesUs do tocaNtiNs
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (art. 191, 
§3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade 
do sr. joÃo da cUNHa rocHa, cPf:***.258.002-**, ex-Prefeito do Mu-
nicípio de bom jesus do tocantins, no valor de r$-284.580,00 (duzentos e 
oitenta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais).
AcÓRDão N.º 66.656
(Processo tc/001521/2024)
Assunto: PEDiDo DE RESciSão Do AcÓRDão N.º 63.750, de 
13.09.2022.
rescindente: edMir josÉ da silva
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§ 3º, do ritcePa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 1°, inciso xx do ato n° 63, de 17/12/2012, deferir 
o Pedido de rescisão formulado por edMir josÉ da silva, para julgar 
regulares as contas do convênio nº sedUc nº. 252/2011 e anular a decisão 
consubstanciada no acÓrdÃo nº 63.750, de 13.09.2022.
AcÓRDão Nº. 66.657
(Processo tc/520090/2019)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedUc nº. 100/2017.
responsável/interessado: josé ribamar ferreira lima e Prefeitura Munici-
pal de goiaNÉsia do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamen-
to no art. 11 da resolução n°. 19.503-tce/Pa de 23.05.2023, extinguir 
o processo referente às contas de responsabilidade do sr. josé ribamar 
ferreira lima, Prefeito Municipal de goianésia do Pará à época, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.658
(Processo tc/516608/2012)
assunto: tomada de contas referente ao convênio sedUc nº. 441/2005 
e termos aditivos.
responsável/interessado: denimar rodrigues e Prefeitura Municipal de 
sÃo fÉlix do xiNgU.
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução n°. 19.503-tce/Pa de 23.05.2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do sr. denimar rodrigues, 
Prefeito Municipal de são felix do xingu à época, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
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